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Aos 13 dias do mês de Outubro  do ano de dois mil e vinte e um, nesta Freguesia de 

Galegos, no edifício da Casa da Cultura de Galegos, sita no Largo Padre Américo n.º 70 

4560-121 Galegos Penafiel, onde se encontrava o Sr. António Adriano Beleza Pereira,  

Presidente da Assembleia de Freguesia cessante, compareceram pessoalmente, para, 

em conformidade com o disposto no artigo oitavo da Lei número cento e sessenta e nove 

barra noventa e nove de dezoito de Setembro alterada pela Lei n.º cinco traço A barra 

dois mil e dois de onze de Janeiro, proceder à instalação da Assembleia da Freguesia de 

Galegos, do Município de Penafiel, para o quadriénio de dois mil e vinte e um a dois mil e 

vinte e cinco, os cidadãos a seguir identificados, tendo sido escolhido por aquele 

Presidente instalador, nos termos do número dois daquele artigo sétimo, para redigir e 

subscrever esta ata o cidadão também eleito, António José Carvalho Dias. 

Estiveram presentes e foram pelo Presidente da Assembleia de Freguesia cessante 

chamados o(a)s Sr(a)s.:  

Laura Manuela Ferreira Duarte, casada, residente na Avenida Padre Vitorino António de 

Melo n.º 103 4560-123 Galegos Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº 11573844 4 

ZY1, válido até24/01/2022;  

José Agostinho Nogueira Rocha Silva, solteiro, residente em Rua do Divino Salvador, 

nº16 4560-121 Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº12406544 9 ZX7, 

válido até/emitido em 24/06/2030;  

Joaquim Augusto Oliveira Moreira, casado, residente em Rua do Monte, nº156ª 4560-121 

Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº03316621 8 ZX7, válido até 

27/01/2030;  

Cláudia Marlene da Silva Moreira, solteira, residente em Avenida da Liberdade, nº392 

4560-126 Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº º11678118 1ZX3, válido 

até/emitido em 30/10/2027:  

Ana Catarina Barbosa Ferreira, solteira, residente em Avenida Egas Moniz, nº891 4560-

125 Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº 15294249 1 ZY7, válido até 

05/02/2022;  
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António Adriano Beleza Pereira, casado, residente em Rua da Torre, nº454 4560-127 

Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº 7094292 7 ZY4, válido até 

13/03/2030;  

Diogo Moreira Coelho, solteiro, residente em Avenida General Humberto Delgado, nº288 

4560-124 Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº 30283581 4 ZX3, válido 

até 06/02/2025;  

Sara Cláudia Fernandes Soares, casada, residente em Rua do Barreiro, nº248 4560-126 

Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº 9866601 0 ZY4, válido até 

09/04/2028;  

Benvinda Liliana Rodrigues da Silva, divorciada, residente em Rua Nova da Ribeirinha, 

nº73 4560-123 Galegos, Penafiel, portador da Cartão de Cidadão nº 11574142 9 ZX9, 

válido até/emitido em: 27/08/2030: 

Que foram eleitos para aquele órgão da freguesia, por sufrágio universal e directo, em 

acto realizado no passado dia 26 de Setembro de 2021. 

Por motivos pessoais e justificada a ausência, o cidadão Diogo Moreira Coelho cartão de 

cidadão nº 30283581 4 ZX3, válido até 06/02/2025, faltou ao ato de instalação, assumindo 

o disposto no número 3 do artigo oitavo, da lei número cento e sessenta e nove, barra, 

noventa e nove, de dezoito de Setembro, alterada pela lei número 5 A, barra, dois mil e 

dois, de onze de Janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Verificada que foi a identidade e a legitimidade de cada um dos aludidos membros 

presentes, o Senhor Presidente da Assembleia de Freguesia cessante declarou-os 

investidos nas suas funções, e instalada a Assembleia de Freguesia que vai funcionar no 

próximo quadriénio, podendo consequentemente entrar em atividade.-------------------------- 

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, que foi redigida por António José 

Carvalho Dias para o efeito designado a qual, após ter sido lida em voz alta na presença 

simultânea de todos os intervenientes e aprovada, vai por eles ser assinada. 
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